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lhes é posta, seja nos tribunais, quando não conhecem do recurso, seja na primeira 
instância, quando negam legitimidade ao autor, violando muita vez o direito deste 
à jurisdição. 

2. O Direito à Jurisdição 
A vigente Constituição Federal estabelece que "a lei não excluirá da apreciação 

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".' E a importante garantia de que o 
Estado prestará a todos a jurisdição, sempre que esta se fizer necessária, vale dizer, 
sempre que alguém sofrer lesão ou ameaça a direito. 

E certo que o direito à jurisdição, ou direito de ação, que é amplo e incondicio-
nado quando visto no plano da Constituição, no plano da lei há de ser visto sempre 
em sintonia com a situação concreta, "de modo que o seu exercício é condicionado 
a determinados requisitos, ligados à pretensão, chamados condições da ação-  .3 

Ocorre que ao delimitar o denominado direito processual de ação o legislador 
não está criando um direito diverso, mas apenas dando contornos ao direito à juris-
dição que a Constituição assegura. E ao fazê-lo evidentemente não poderá tornar 
inviável o exercício daquele direito constitucionalmente assegurado. Como asseve-
ra com razão Greco Filho, a garantia constitucional genérica do direito de ação é 
estabelecida "a fim de que a lei não obstrua o caminho ao Judiciário na correção das 
lesões de direitos", embora deva regular o exercício do direito à jurisdição. 

Pudesse o legislador impor condições tais ao exercício do direito de ação, que 
o tornasse impraticável, com certeza estaria amesquinhada a garantia constitucio-
nal. E pela mesma razão que o legislador não pode amesquinhar a garantia consti-
tucional do direito à jurisdição, produzindo lei que impeça o exercício do direito de 
ação, não pode o intérprete dar às leis processuais um significado que o faça. Se o 
intérprete atribui à lei processual um sentido que impede o exercício do direito de 
ação ao titular de um interesse jurídico, que vem a juízo formulando uma pretensão 
amparada pela ordem jurídica, estará ensejando uma declaração de inconstitucio-
nalidade sem redução de texto, como tem sido afirmado pelo Supremo Tribunal 
Federal quando se depara com um caso de argüição de inconstitucionalidade em que 
o vício alegado não está no texto legal, mas no sentido que lhe deu o seu aplicador. 

Como afirma Hugo de Brito Machado Segundo, invocando a doutrina de Paulo 
Bonavides, o conteúdo dos princípios constitucionais só se completa no ato concreto 
de aplicação em face do problema, não se podendo admitir, por isto mesmo, restri-
ções que deixem sem efetividade essa importantíssima garantia constitucional. "Pu-
desse o acesso ao Judiciário ser de qualquer forma cerceado", escreve Hugo Segundo 
com inteira razão, "instaurar-se-ia o arbítrio, principalmente no âmbito do Direito 
Público, porquanto feneceria a possibilidade de sanção, dado essencial ao jurídico. 
O Direito passaria a mera recomendação, fato de conseqüências catastróficas, que 
certamente só interessa aos déspotas e aos seus aduladores.` 

2 	Constituição Federal de 1988, art. 5, inciso XXXV. 
Vicente Greco Filho, Direito Processual Civil Brasileiro, 1° volume, 8  ed., Saraiva, São Paulo, 1993, p. 76. 
Hugo de Brito Machado Segundo, "Substituição Tributária e Realidades Afins - Legitimidade Ativa 'ad causam", 
Revista Dialética de Direito Tributário n°68, Dialética, São Paulo, maio de 2001, pp. 61 e 62. 
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nhecimento humano, e ei 
significado das palavras 
vel por muitos equívoco 
bastante simples podem 
sorte que se faz necessái 
mesmo para as palavras 

A realidade é extreni 
de palavras que são insuf 
isto mesmo uma palavra 
versas em razão de pecu 
Entre as que ainda estão 
que tem sido utilizada p 
significados distintos, e e 
que nos referimos a inten 
designar três realidades 

O interesse de fato é 
Alguém que pretende ver 
dito de cujo recebimento 

O interesse jurídico 
ensina Albuquerque Roc 
vida", é o interesse que t 
jurídico porque está alber 
relação jurídica é de dire 
respeito a um direito sub 

O interesse jurídico ( 
sariamente na mesma ré 
relação jurídica de tal for 
riamente afetado pelo res 

A análise de dois dis 
distinção entre o interess 
bem a diferença entre a 1 
midade processual e a tit 
o art. 304 do Código Civi 
pagá-la, usando, se o crê(  
vedor". E o parágrafo ún 
ceiro não interessado, se 
te". A palavra interessad 

José de Albuquerque Rocha, Te 



19 dd 
'11,wsno p, LIAIIV ppuiur 

9/. d  'E661 'Otfld 05 ' 

onb 'sojois o srnou 
007p]Jnf or jiouosso oj 

OIOJIQ op oliqwL,  ou o 
opun2os On} OAOJOSO' 
-na,, puoiomnsuoo irnu 
-LIlsol 'owsoi.0 ojsi .iod' 
OOJ0UOD O? OU 1oidwo: 
OjflE-J op iU!inop 1? OpU 
-lopuoildu nos o nop oq 
onb wo op1pq1uoion4nsI 
IL,unq!.il owoidn oiod 
-o!omisuoouj op oi5m 
osuood Lwn opuijnw 
op OUOiip op O!OIOIOXO O 

o o 	i5ij o onb opioju 
op 010np op OIOIaIOXO O 
-nsuoo Epurjug L,  rnquin 
-oiotfli4suoo 

onb louSu op oio.np op c 
o5ipsunf r ouo 

sp o59110o Lu ouioipn 
9 O1?51? OjD OiOJ!p op iou 
-0AOS5 ouio Op1?Jnoss 
.mio iopod oiu ouow 
-sunf e oioiip oi soujoiu 
Jopijsioj o oi op ins 

ov3v vp sao5ipuoa 
OpEUo!oipuoo O O1D1O.IOX2 
oidwos OSIA lOS op iq LOI 
-oioipuooui o ojdwi oni 

'lOZip O1A '1JSSO0OU JOZ 
o onb op uiuim ouioc 
oiiooidi up iinjoxo oi 

oisop oioJip o ZOA RIMIU 
iiowud iiU elos 'OSiflOOl ( 

V6 d 

jj d '9861 '0Id O5 	'OSSOJd op 1t1?9 VLJO»jqDo)J nbinbnqjy qp qsof 

ooipjin[ osso.iou!  op jnn Eossod r tu2isop 'lndvd ou 'opvs'saJaJu! JAjd y 
-sop o5isodo OAI5  'JopoAop op EIUO3 P o owou mo iozj o os 'opssooui ou oiioo 
-joi ou,  oqo oioiip 	onb zip oSiur oinsoui ossop ooiui ojiurnd o 	iopo 
-op op oi5iuouoxo le sowoonpuoo  soiow sop 'josndo os iopaio o os 'opul?sn '1-d 
opod ipiAJp ip o5unxo eu rpussomiui Lossodionblunb,, 'J!AID  01p9J op OE  i-n o 
opuno puom o2ioJip  op ioipJnÍ otSuloi ip opipujmn L,  o inss000id opipau 
-iuoj E on000p inb  op ooippnf ossojoiui op opipuinm r anuo UOJOJIp i 
-turj o 'oij op ossoioui o o Irpoirtu ossoioui no ooippní ossoioui o anuo o5unsip 
LI 1zamjo woo lOA ouauod sou !IA!D  01p9J op soAnisodslp siop op osqu v 

ouounuosonb ojonbu opuop opinjnsoi oiod  opojt ouounu 
-ss000u ufãs ojuoturijoor nos o onb Ep13uoio1oJ uisou uuuoj lei op u3ipjjnl o5ioi 
1JflO WO J5O OPOd oz;nÍ wo risod o onb Loipiinl oioi twsow leu ouowiuis 
-s000u riso ou prnss000id opip!wnioJ le au000p pnb op ooipjiní ossoioui o 

oJ op o5inus soldwisU ou o oAnofqns ouo.up 1.un i oiiodsoi 
zip onbiod oj op ossoioiui op os-onunsi Iiuow o4io.np op o ioipinf oqoi 
asso onbod iiuoiw  zip os o 'oipinf o3jol rwn iod opioqi piso onbiod ooipinF 
j oisop op1piA110Jo EU olnofqns oioJip wn op nqnin o W02 onb ossojo2ul o 
úp woq wn ii rpiurjug ouowoipiJn[ oiidsg r o, 'iqooj onbjonbnqlV l3uisuo 
'/vuaJvw assaajui  oiuowsojduiis no 'Iuow  oionp op ooipjinÍ ossoioui O 

"CPUOA ip o5izipoi r opuodop ouowiq000J olho op oip 
-910 wn wol JopEldwoo IoAlssod o onb oqs o uioq um iopuo opuood onb wnw 
ioipJinf o5ijo ionbjinb iod pioqj ou o5Aflow ii 0 owf ap ossoioui o 

ossoJolUi 1JA1pd r woo sowuojoi sou snrnb SE sunsip soppqoi s.n .nuisop 
ud 'vnssaood ossoioui o oo!p)JnfossoJoui 'ojvf ap ossoioui E souiuojoi sou onb 
o iuissy sopinbopi soAflioU!jinb  op owiosioi o opui!xo o 'sounsip sopioijiuis 
iioqi owsoi.0 osi iod o sinunsip soQ5nis iiuisop i.md upuzipin opis wo onb 
'as's'aJaJul 1llAi3pd 7e Lisa ssunÍ sop ouSuolumutun.Wixo L,  ouso rpum onb si auu 
soAwloiJiprnb SOL,  osinooi o joAuAoui Jos jtip 'sopiputujnood op OZi 1110 5SI0A 
-ip os onb sogrn!s rnu!sop imd tlpEzijnn p ZOA ininw 1uA1pd iwn owsow osi 
0d on1is LpuD op 13pinbop1ii o3iuisop L,  imd saiuoioijnsui  os onb s1lA1pd op 

oiqod o won2uii e o sunsip sognus op rop ouow1noJ1xo9 oppipoi v 
spiooquoo oluowoluoiudu sogssoidxo su ud o sJAjd 5E iuid owsoi.0 

'sl?oip;lnÍ sosonb op wpIno onb sop Opsuoyc i rpoi uprssojou ziij os onb OJOS 
op ovoliCI op JOIOS ip10 wo soojoodso sopouiu!s xàj wopod sojduns aiuinsq 
sogssoidxo O SJA1I1d S!SJ9AOUUOO sip 1LIO!W ijod o s000AJnbo SoliflhlI iod jOA 
-suodsoj oipjinf uionuq iu sipzqnn sogssoidxo o sJA1?pd sp opoius 
o i.rnd o5uoisop E owsow oisi Jod jiouosso 9 oioJij aio o 'oUwflq o2uowioOqU 
-oo op SOJ si spoi aio iuouiiodwi Jouw tp 9 soioouoo sop opunbopu osn o 

1DSSOJd a lepajuN Oaipunf ossaJatq a oj ap ossoiajq 

.,ãprp!WT]Tgol o ossoioui op sO!O0UO0 50 o2uowIToodso 	ip soonpuoo 
SE sopij so2loouoo so iiid o5u0sop up intnsoi  onb oiJioipnf O1 ossoor O ii2 
-uiJ5O1 oiAO Oi0JiU op jopriTIdu o onb irnd SOQZl 50110J woisiXo '9A os owoj 

99 
	P6 5U oiJnqJ OOJO °P °!?I!a B$!Ao 



56 	 Revista Dialética de Direito Tributário n2  94 	 Re' 

ou interesse material, que está fora da relação jurídica obrigacional que liga o de-
vedor ao credor, mas está albergada por alguma relação jurídica que de algum modo 
se liga e por isto pode ser afetada por aquela. A expressão terceiro não interessado, 
no parágrafo único, designa a pessoa que sem ser titular de interesse jurídico ou 
material, tem evidente interesse de fato.ô 

Ao que tem interesse jurídico ou material, mesmo sem estar na relação obriga-
cional que liga o credor ao devedor, o direito ampara. Ela tem o direito de pagar em 
seu próprio nome e, havendo oposição do credor, usar "dos meios conducentes à 
exoneração do devedor", entre os quais a ação de consignação em pagamento. 

Interesse processual, finalmente, na definição precisa e clara de Albuquerque 
Rocha, "é a necessidade de tutela jurisdicional que só o Estado pode oferecer".7  
Necessidade que decorre da violação de um direito e da ausência de outros meios 
para compelir o devedor à prestação a que está obrigado. Todos os titulares de di-
reitos a uma prestação em princípio têm, em face do inadimplemento da respectiva 
obrigação, interesse processual, vale dizer, necessidade de uma prestação jurisdicio-
nal. 

4. Interesse e Legitimidade como Condições da Ação 
Esclarecidos esses conceitos, fica fácil de se entender o significado das palavras 

interesse e legitimidade, no art. 3° do Código de Processo Civil. O interesse no 
mesmo exigido não é o interesse de fato, certamente, nem o interesse material. E o 
interesse processual, o ter necessidade da prestação jurisdicional como meio para 
obter a satisfação do direito do qual se diz titular. E a legitimidade nada mais é do 
que o interesse material, vale dizer, participar da relação de direito material que é 
questionada, ou de relação jurídica que possa ser afetada pela prestação jurisdicio-
nal requerida. 

De grande valia aqui é a lição de Greco Filho: 
"Apesar de a legitimidade ser examinada no processo e ser uma condição do 
exercício da ação, a regra é a de que as normas definidoras da parte legítima 
estão no direito material, porque é ele que define as relações jurídicas entre os 
sujeitos de direito, determinando quais os respectivos titulares. Assim, somente 
a análise cuidadosa das relações jurídicas entre os sujeitos, a serem submeti-
das ao Judiciário, é que determinará a legitimatio ad causam. Essa análise, via 
de regra, é simples. Todavia, nem sempre é isso que acontece. As vezes, as 
relações jurídicas são entrelaçadas ou complexas, ou, então, podem não estar 
plenamente definidas porque os fatos estão obscuramente conhecidos. Nestes 
casos, a errada qualificação das relações jurídicas pode levar a um erro de le-
gitimidade, acabando por demandar quem não podia fazê-lo."' 

Ou então, acrescentamos nós, a errada qualificação das relações jurídicas pode 
levar a um erro de legitimidade, acabando por negar-se o direito de ação a quem na 
verdade teve um direito lesionado ou ameaçado, como tem ocorrido com o inquili- 

6 	Certamente não se refere o dispositivo a terceiro não interessado de fato, porque sem interesse de fato jamais a situa- 
ção ali prevista poderá ocorrer. 
José de Albuquerque Rocha, Teoria Geral do Processo, Saraiva, São Paulo, 1986, p. 149. 
Vicente Greco Filho, Direito Processual Civil Brasileiro, 1 volume. 8  ed.. Saraiva, São Paulo, 1993, p. 79. 
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devem ser vistos, pois, como simples explicitação das garantias constitucionais e, 
desta forma, não se pode nenhum dos entes públicos, no Brasil, subtrair à sua ob-
servância. 

Também pode o inquilino questionar a exigência do imposto na via judicial. 
Sua legitimidade decorre do fato de estar, em virtude de uma relação jurídica 

de natureza contratual, obrigado a suportar o ônus do imposto. E em conseqüência 
tem o direito de não suportar esse ônus se o tributo que está sendo cobrado não é 
devido, ou é maior do que o devido, porque a cláusula contratual que se refere ao 
imposto não pode abranger senão o imposto devido nos termos da lei. 

Poderão os que se opõem à nossa tese invocar o art. 6°, do Código de Processo 
Civil, a dizer que ninguém pode pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo 
quando autorizado por lei. Ocorre que o inquilino, ou arrendatário, que assumiu, nos 
termos do contrato, a responsabilidade pelo pagamento dos tributos incidentes so-
bre o imóvel, tem direito próprio de se opor à exigência de tributos feita ilegalmen-
te. Tem o direito de não ser onerado indevidamente pelo Fisco. Em outras palavras, 
direito de não ser compelido a pagar tributo indevido, direito que passou a ser seu, 
em virtude da cláusula contratual. 

Poderão também sustentar que em se tratando de tributo indevido não existirá 
o dever de pagar, por parte do locatário, porque a cláusula contratual que a obriga 
ao pagamento de tributos sobre os imóveis arrendados somente se refere aos tribu-
tos que sejam efetivamente devidos. Ocorre que a definição de qual seja o tributo 
devido, e assim, a definição do alcance daquela cláusula contratual, depende do 
acertamento da relação com o Fisco. Depende de se determinar se o IPTU sobre o 
imóvel alugado é devido, ou não. E o direito à certeza jurídica, também sob este 
aspecto, não pode ser negado ao locatário, Direito próprio que lhe confere a legiti-
midade necessária para a propositura da ação. 

Em face da norma do art. 123 do Código Tributário Nacional, o contribuinte do 
IPTU segue sendo o proprietário do imóvel alugado, que não se pode furtar da res-
ponsabilidade pelo respectivo pagamento, pois a convenção que fez com o inquili-
no não é oponível ao Fisco. Mas não nega outros efeitos a tal convenção, entre os 
quais o de dar ao inquilino legitimidade para, sem participar da relação tributária, 
discuti-Ia em juízo como terceiro interessado que efetivamente é. 

A não ser assim, aliás, a exigência tributária restaria, na prática, liberada de 
controle jurisdicional, e assim a Fazenda Pública liberada para fazer exigências ile-
gais. O sujeito passivo não as impugnaria, por falta de interesse efetivo, visto como 
não vai arcar com o ônus do imposto, que transferiu contratualmente para o inqui-
lino. E este, sem legitimidade processual, teria de conformar-se com a exigência 
passivamente, restando consumada, sem remédio, a lesão ao direito de não ser com-
pelido a pagar tributo indevido. 

Os opositores de nossa tese poderão sustentar que o inquilino, se considerar o 
IPTU indevido, deve questionar a exigência deste perante o proprietário com quem 
contratou, instaurando-se deste modo uma outra relação processual, agora entre os 
contratantes, posto que o inquilino não poderia ingressar na relação processual en-
tre os sujeitos da relação tributária. Essa tese, porém, é inteiramente desprovida de 
fundamento, resultando simplesmente daquela confusão entre relação de direito 
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Esse interesse jurídico na solução do litígio (e não qualquer interesse) é que 
estabelece o nexo entre o interesse de intervir, como recorrente, e a relação 
jurídica que foi objeto do pronunciamento jurisdicional. Cumpre, no entanto, 
ao terceiro, demonstrar esse interesse, como o exige o § 1° do art. 499. 
Terceiro, no caso, é todo aquele que, podendo intervir na relação processual em 
que não figura como parte, dela ficou afastado." 

Note-se que Frederico Marques faz expressa remissão ao tópico 242 de sua obra, 
para dizer a qual interesse está se referindo. E naquele tópico está dito: 

"Verdadeira vexata quaestio do instituto da assistência tem sido o da caracte-
rização do interesse que legitima a intervenção adesiva do terceiro. 
O novo Código de Processo Civil atalhou, desde logo, controvérsia outrora rei-
nante no direito pátrio, ao falar em interesse jurídico, com o que deixou claro 
que não basta o interesse de fato para ser admitida a assistência."2  

Demonstra, assim, que a interposição de recurso pelo terceiro prejudicado de-
pende de ter este um interesse jurídico, ou interesse de direito material, sendo este 
que o legitima para tal recurso. 

Diante de uma sentença proferida em ação movida pelo contribuinte contra um 
Município para questionar a cobrança do IPTU, que afirmasse ser tal imposto devi-
do, certamente ninguém negaria ao inquilino, contratualmente obrigado a suportar 
o ônus desse imposto, condição de terceiro prejudicado, com interesse e legitimi-
dade para recorrer. E se pode recorrer da sentença, porque não poderia participar da 
relação processual antes de ser ela proferida? 

É induvidoso que o mesmo interesse jurídico, de direito material, que confere 
ao inquilino legitimidade para recorrer como terceiro prejudicado, há de lhe confe-
rir também legitimidade para promover a ação. A legitimidade a que se refere o art. 
30,  do CPC, nasce também desse interesse jurídico de direito material a que se refe-
re o art. 499, § 10, do Código de Processo Civil. 

6. A Questão da Legitimidade como Permanente Obstáculo 
Curioso é observar que a Fazenda Pública, com o argumento da repercussão do 

encargo financeiro, geralmente sustenta a ilegitimidade processual do autor de ação 
de repetição de indébito. Quando a ação é promovida pelo contribuinte, afirma que 
este transferiu o encargo a terceiro, que seria o contribuinte de fato. Quando a ação 
é promovida por quem diz ter suportado o encargo financeiro, afirma que este não 
é parte na relação obrigacional. Em qualquer caso, recusa-se a devolver o que rece-
beu indevidamente, demonstrando que à Fazenda Pública não importa o princípio 
da legalidade tributária. Não importa o respeito à lei. Importa apenas a arrecadação. 

O Superior Tribunal de Justiça, infelizmente, insiste na tese segundo a qual a 
empresa que pagou o ICMS indevidamente não tem legitimidade para a ação de 
repetição. Precisa provar que não ocorreu a repercussão.` A ementa é longa, afir- 

José Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, vol. 3, Saraiva, São Paulo, 1974, pp. 136/137. 
2  José Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, vol. 1, Saraiva, São Paulo, 1974, p. 271. 

13 STJ, REsp n° 300.156-SP, Rei. Mm. José Delgado, julgado em 14.8.01, DIU de 24.9.01, e Boletins Juruá n°306, 
dias 21 a 31 de outubro de 2001, p. 17. 
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dade para pedir a restituição da quantia antecipadamente recolhida, por intermédio 
do contribuinte substituto, quando o fato gerador do imposto a final não se realize, 
ou a base de cálculo seja menor do que a prevista. 

7. Legitimidade para contestar 
Na verdade as leis processuais, como quaisquer outras leis, não devem ser in-

terpretadas literalmente. Temos sustentado que o elemento literal, embora absolu-
tamente necessário, é também absolutamente insuficiente. Exemplo disto nos é dado 
pelo art. 3° do Código de Processo Civil, segundo o qual para propor ou contestar 
ação é necessário ter interesse e legitimidade. Como se vê, nesse dispositivo con-
funde-se a legitimação passiva, com a legitimidade para contestar, obrigando-se o 
intérprete que não queira chegar a uma conclusão teratológica a afirmar que a pala-
vra legitimidade tem, nesse dispositivo, dois significados. Um, em se tratando da 
legitimidade para propor, e Outro, bem diverso, em se tratando da legitimidade para 
contestar. 

Como ensina Liebman, 
"Coisa completamente diferente da legitimação passiva é a legitimação para 
contestar, isto é, para defender-se, da qual dispõe o réu pelo simples fato de ter 
sido chamado ajuízo (e ele poderá eventualmente alegar, se for o caso, inclu-
sive a sua falta de legitimação passiva, ou seja, a sua condição de pessoa es-
tranha à controvérsia que constitui objeto do processo)." 

Vê-se, claramente aliás, que a legitimidade a que se refere o art. 3° do Código 
de Processo Civil, tem pelo menos dois significados. Quer dizer legitimidade ativa, 
ou legitimidade para propor a ação, e legitimidade para contestar, que é expressão 
bem mais ampla e inteiramente desligada da pretensão de direito material. 

8. Conclusões 
Em face de tudo o quanto foi aqui exposto, podemos chegar às seguintes con-

clusões: 
a) O uso inadequado de conceitos jurídicos somado ao processualismo, tem re-

duzido significativamente a utilidade do processo como instrumento para a reali-
zação do Direito, inviabilizando em muitos casos a sua aplicação para resolver os 
conflitos. E quando isto acontece, tem-se evidente violação da garantia constitu-
cional de jurisdição, que não deve ser um limite apenas para o legislador, mas tam-
bém e pela mesma razão, um limite para o intérprete da lei. 

b) O interesse jurídico material não se confunde com o interesse processual, e 
o Código de Processo Civil coloca ambos como condições da ação. Refere-se ao 
interesse, para dizer o interesse processual, e à legitimidade, para dizer o interesse 
jurídico de direito material. 

c) O interesse jurídico material, que decorre de uma relação jurídica e por isto 
mesmo não se confunde com o interesse de fato, não é próprio apenas dos que par-
ticipam da relação jurídica de direito material posta em questão. Ele pode decorrer 

6  EnnçoTuBio Liebnian, Ma'n,al de Direito Processual Civil, vol. 1, tradução de Cândido Range! Dinamarco, Foren-
se, Rio de Janeiro. 1984, p. 159. 
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